DECLARAÇÃO

Eu, ......, portador do CPF nº ......., na qualidade de Coordenador do Programa de Pós-Graduação ou coordenador de Curso em/de ........, da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), declaro, para os devidos fins, que ..........., portador(a) do CPF nº ......, matrícula nº ......., participou ou participará do evento ......, realizado no(a) ......, no período de ........
Declaro, ainda, que a referida participação é de extrema relevância para o Programa de Pós-Graduação ou Para a graduação em ....... e que, na condição de Coordenador do Programa, assumo a responsabilidade de encaminhar o certificado de participação no referido evento no prazo máximo de dois meses, contados a partir da data de sua realização. O referido documento deverá ser anexado ao processo de solicitação de reembolso e encaminhado à Diretoria de Pesquisa para análise.
Ressalto que, caso o certificado não seja encaminhado dentro do prazo estabelecido, será exigida a devolução integral dos recursos à instituição.

Esta declaração tem validade apenas para os eventos que ocorrem nos meses de novembro, dezembro caso os certificados não sejam liberados a tempo para o pagamento do reembolso.


Assinaturas obrigatórias 
1)Assinatura digital, por meio do Protocolo UFES, do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação e,
2)Assinatura digital, por meio do Protocolo UFES ou da plataforma gov.br, do(a) docente ou discente beneficiário(a).
Última atualização: 15/04/2026.
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